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ESTADO DO RIO GRANDS DO SUL

. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL nQ lZ3/59

Disgõe spbre o pag~mento d~
auxilio a Assgciaçao F1late
lica e Numismatica de Novo-
Hamburgo.

o PREFEITO MUNICIPAL' DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o poder.~egislativo decretou ê eu san-

ciono a seguinte Lei:
,.. ,

Art. 10 - A Associação F1late11ca e Numismatica de N~
vo Hamburgo perceberá, pela Lei de Orçamento de 1960, um auxí-
lio de vinte mil cruzeiros (~ ZO.OOO,OO ), que deverá ser pa~
go dentro das seguintes condições:

a) Mediante a apresentação da Certidão de Registro
dos Estatutos 8 ser fornecido pelo cartório competente;

b) Plano. de aplicação do auxílio em materiais, obras-
ou serviços dá entidade.

,Art. 20 - A presente lei entrara em vigorem lQ de
janeiro de 1960, revogadas as disposições em contrár10.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, 80S-
vinte e seis ( 26 ) dias do mês de setembro do ano de mil nov~
centos e cincoenta e nove ( 1959 ).
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CARLOS ARMANDO KOCH

PREFEITO

Registre-se e Publique-se
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